
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2013 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir no currículo oficial 

da Rede de Ensino a obrigatoriedade 

da temática "Educação para o trânsito", 

e dá outras providências.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

  

Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida do Art. 26-B:  

 “Art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 

ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da disciplina 

“Educação para o Trânsito”.  

 §1º O tema disposto no caput deste artigo deverá ser 

contextualizado com situações do cotidiano, visando o resgate de valores da 

ética e da cidadania.   

§ 2º A abordagem do tema interdisciplinar deverá priorizar projetos 

educacionais que visem à identidade do aluno, a família, o lugar onde reside, a 

comunidade, o município, o estado, o país, o trânsito, os veículos e pedestres, 

a sinalização, os agentes de trânsito, o transporte legal e ilegal, as condições 

de transporte, os direitos e deveres no trânsito, e o meio ambiente.” (NR)  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara dos Deputados, Brasília, em       de                 de 2013. 

 

 

 



JUSTIFICATIVA  

  

O desrespeito às regras de trânsito, e a falta de segurança para 

motoristas e pedestres são as maiores causas de morte no trânsito brasileiro, 

atingindo uma grande parcela da população.  

Não é necessário um investimento muito alto para reverter este 

quadro. Todas as autoridades envolvidas com o trânsito no Brasil apontam 

para uma mudança de comportamento, com a conscientização dos cidadãos 

em relação ao trânsito, por meio de projetos/programas de educação e 

cidadania.  

Diversos mecanismos para a educação no trânsito foram criados 

com a edição da Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, porém sem 

quase nenhum efeito prático. A despeito do tema, pode ser citado o art. 74, 

cujo preceito revela: “A educação para o trânsito é direito de todos e constitui 

dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito”, mas 

tal disciplina não é ministrada na grande maioria das escolas de ensino 

fundamental e médio brasileiras.  

A Educação para o Trânsito pressupõe o resgate de valores, normas 

e atitudes, bem como, a formação contínua e integrada de crianças e 

adolescentes, na expectativa de se reverterem as questões que envolvem este 

importante setor, em dimensões locais, regionais, nacionais e mundiais.  

Tornar a Educação para o Trânsito uma disciplina na grade 

curricular do ensino fundamental e médio é um dispositivo que assegura a 

melhoria da qualidade de vida de milhares de crianças e jovens no Brasil, além 

de enriquecer a formação acadêmica das escolas.  

O Poder Público, em parceria com a sociedade civil organizada, é 

capaz de construir cenários educativos que ultrapassem os limites da escola, e 

que envolvam a comunidade numa discussão coletiva e acadêmica, 

promovendo uma atuação pró-ativa de crianças, adolescentes e jovens, em 

benefício de um futuro com melhoria da qualidade de vida.  

Assim, o Poder Legislativo Federal deseja que a Educação para o 

Trânsito comece na escola, na sala de aula, de forma curricular, assegurada no 

ensino Fundamental e Médio, levando vivências, práticas e a legislação do 

trânsito aos nossos jovens, ajudando a salvar milhares de vidas ceifadas pelo 

trânsito cada vez mais caótico e violento no Brasil.  

 

Sala das Sessões, em       de                              de 2013. 

 

 

 

Deputado Simplício Araújo  

SOLIDARIEDADE/AM  

 

 


